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JUSTIFICATIVA 

 

QUESTÃO ANULADA 

A questão nº “47” foi ANULADA, conforme justificativa abaixo. 
 

 
 
O item “I” proposto deveria ter sido redigido da seguinte forma: “Os Equipamentos de Proteção 
Individual (EPIs), segundo a NR 6, deverão ser fornecidos gratuitamente aos funcionários a fim de 
neutralizar a ação dos riscos causados pelas condições de trabalho, nas situações em que a adoção de 
medidas de controle coletivo sejam inexequíveis ou não ofereçam proteção completa. Compete ao 
funcionário usa-los e guardá-los adequadamente e a substituição no tempo previsto de validade dos  
 



equipamentos”. Neste caso cabe ao funcionário solicitar substituição dos EPIs quando expirar o 
período de validade dos mesmos.  Contudo, houve um acréscimo e ajuste da frase: ... “Compete ao 
funcionário usá-los e guardá-los adequadamente bem como se responsabilizar pela substituição no 
tempo previsto de validade dos equipamentos”. Tal acréscimo mudou o sentido do texto (a 
responsabilidades da substituição dos EPIs passou a ser do funcionário). Desta forma o item “I” passa 
a ser incorreto não havendo, portanto, alternativa correta para a referida questão.  
 
Obs.: O número da questão no caderno de prova, bem com o seu respectivo gabarito podem ser 
diferentes de acordo com a prova do candidato. 
 
 

 

Ridalvo Medeiros Alves de Oliveira 

Diretor da COMPERVE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


